
Es:ado cfo Ceará 
Prefeitura J$ Jaguarua:,a 

Secretar:a de Administr aç:ão ,:i1arc;a:nento e Finanças 
Administrando Para o Povo 

31.4. Será considerada data do pagamento o dia <;;·m yue constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

31.5. Ar,tes de cadê. pagamento ao CONTRATADO, sera realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serv1ç:o..; dd P ·er,dura de Jag1,aruan& paia verificai a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 

31.6. Constatzndo-SE jCilto ao C:.::d:;strn de.: Fcw1ecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a 
situação de irregu!aridade <'10 CON r8ATADO. será providenciada sJa advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua filtuação ou no mesmo prazo. apresente sua defesa. sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a c0itério do Órgão Contratante. 

31.7. Não have,·co :291.ibrizuç.':10 e,..i ser;co & defesa considerada improcedente, o Órgão Contratante deverá 
comunicar aos órgã"s respc-"sávGis pel2 fiscalizaçií0 da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem 
como quanto à f?);sttmcia de r,-r.1 2rn8nlo a st-r efetuaio, para que seJam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de selis crP.d!tcs 

31.8. Persi:,tindc .� tr•(-:9' 1larid'c'lde o ()rgãc Cont·atante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do proc0sso admini�t·ativo c:orresuondante. assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa. 

J·l .9. Have:-ido é. efE:ti\12. execuçao do obje!o, os pa9amentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o 1:;oNTRATAiJO .1t10 reg�1larize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefc.>1turc: de J, qua·uana. 

31.1 O. S:::r. ,1:!nle p1.. motivo de eco11om1c1dé.ci-2. segurança n;,cional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justi�c.;do er.- qu;; .q1..er CdSO, pel2. máltJma autoridade do órgão Contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com o Cúl•JTq/1 l ADG m.;;dimplente no Cadsstro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de 
Jaguaruana. 

31.11. Q·J,njo do ;�a8c: .. 1.:.!:1tc, scr,1 d ]!;Jac.a a r,.,.E:nçaJ tributária prevista na legislação aplicável. 

31 .11.1. (; CONT RAT A:)0 ·,:;g1J1érn1eme optante pelo Sunples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, nân .;ofrera. a re,enção trioutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
.: q_.ele .()girne, r ::i entanto, o paga:nento focará condicionado à apresentação de comprovação, por 
"'le;0 ir-: doc:;m1ef1'0 ofic:i::i! je que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Con·,,lemenlnr. 

31.12. Nos casos e.e 0,cr•uais atrasos de p3�élmento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma 
forma. para tanto fica conv,rnc:01·c1do qL,e a taxa dé' C·.)mpensação financeira devida pelo Órgão Contratante. entre a data do 
vencime11to e o efetil't:1 adim0 P'TI'° r to <"a �,êr:.·0•

1•. é c2lcu ;,ria irPdiante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 >: N )' \/P, S€'1<fo 

EM= Encaigos mor,,ión0� .. 

N = Número de dias eritre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor dl'I oarqJ I, a ';;:;,· r2gt. 

1 = ÍndiC<:; de C'Jffii)êl1S:lÇ,ÍO firancei:f e: C,(JQQ·í64:18. assim apurado: 

i = (S/10íJl 

365 

1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

32. DAS INFRAÇÕES ADM!NISTRATIVAS

32.1. Comete infrc,çáo udministrnt1v,.i nos terrno:, Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que: 

32.1.1. 

32.1.2. 

32.'l.3 

a2.1A. 

3:i'..1.5. 
32.1.6. 

32.'l.7. 

Nrio ass11ar o contrato, quando ccnvoc::do dentro do prazo de validade da proposta; 

/\presentar docuinP.ntzção falsa; 

C, ::,ar de e.·1treg1:,r os documc, ,tos cxig'dos nes,e Pregão Presencial; 

1::1·,sejar o retardarrwnto da execução do objeto. 

1,J20 mantiver a prcpost8; 

Cometer fraud':l fisçnl, 

e 1m;.i0rtar-se je ínodo iniaônec; 

32.2. ConbiJera-;_;e con.portamsntr in.dê-nec entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquaclré:.r,;ento c:.irno M!:./EPP ou ,. con'u1..:, Jrtre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da .;ise de l:?1 --«s 

32.3. O licitanle/.3d;,!dir,atár:c qua c01reter qu;:i·q11e• das ·nf·ações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da resporisabilidace :iv1' e criminal, à·, seguintes sanções. 

32.3.1. Mui.a c.le 10º'c (cle2 per cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
Lc1tdnte 

lrnoed:rnemo cte l1s1tar e d� contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento no 
C ),;;,i;,í ·o :k hi.-necr:dor�:s t::: f'rr:.-stal1cres de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo prazo de até 
e,1:!CG a, ,Ds; 

32.4. O atraso lílJU5t1f1cado na execução do contrato suJeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 
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:32.4 . 1 .  
32.4 .2. 

32. C:..

1\d11ertênr:;ía por escrito; 
t.'.ulta de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
i • r' . it8 J:.: 30 (trinta) dias, após o qua! será caracterizada a inexecução total do contrato; 
�:1 ..Jlt«:. comp,:.:ns::itcria cie 1 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

32.4.4. Sus f)er1s80 rE;.npol"dl iéi de par.ic,pélção ern licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jaguar uE.na, por prnzo nao superior a 02 (dois) anos; 

32.4.5. Qec,c:mçao de in idoneidade para l icitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
peraurnrem os mofvos determinantes da pun ição ou até que seja promovida a reabil itação perante a 
próp ·,a aut0rioade que apl icou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
, e.'is,:sci- a r'\dnm,is\rê.çào µc io,:; prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

32.5. A inexecuçào wtal ou parcial  do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades :  
32 .5. 1 . Advertenci3 por escrito: 
32.5.2. r:::i1 caso de inexe:.:ução parcia l ,  muita compensatória de 0 ,3% (três décimos por cento) sobre o valor 

do c:ont;ato por ocorréncia. até o l imite de 1 0% (dez por cento) ; 
32.5.3. 
�2.5.4. 

Em cfü,o de inexecução tota l ,  multa compensatória de 1 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
3..is �112nsã0 ternp0;,3(a de partici pação em l icitação e impedimento de contratar com o Município de
.lc1J J ' i'uanu ,10 · pr:1zo nii•" .: Jpcri or a 02 (dois) anos; 

32.5 .5. l .12c)a;·. ,ç20  de  1ni,loneidat1e para licitar ou contratar com a Administração Públ ica enquanto 
perdura ;ern os mo'.1vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoíld2d,él que aphcou a penalidade , que será concedida sempre que o CONTRATADO 
,sssa c11 a /\orn· r, 1s;: açao pE:los preju izcs resuítantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

32.6. A penalidade de rnulta poae ser ap 1 icada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
32.7. A aplicação de qualqL.er das pe1Blidades prP,vistas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a .. unp:a defoi:;3 .:.o l icita 1,:e/adj c1d,cati\ iio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8 .666, de 1 993, e 
subsidiariarnente na Lei nº 9 .78 '1 • .:16 1.J99 

32.8. /\ au toridad.3 :.;;.i·i1 _:>0tent0, néi ê.i'.: ; icaçto das Sãnções , levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo dé penr . .  h,,;1�1 :.orno o c,é., r,0 cau saao a ll,dmi1 1istração, observado o princípio da proporciona l idade. 

32.9. As penalidades serão cbr i�1atc-ria rnt'nte reg istradas 110 Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana. 

33. DA IMPUGNAÇÃO .l\O E'OITAL F. 00 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
33.1 . ,� :é 02 (do,.;, e :c1� r.:.tt,is ,;.ntes da da!a designaC:a para a �1bertura da sessão pública , qualquer pessoa poderá 

impugnar este Ecl ila l 
33.2. A im:iugnar:à1 � xifi ·ú ,,er ,Tt egL, e 11;1 Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Adolfo Francisco 

da Rocha, 404, Cen tro, Jag t:E.ru::.-,;; . CE: CEP 6?823-000, de segunda a sexta, das 08 :00h às 1 2 :00h .  
33 .3 .  Cab·?.rá à Pregoe:ra dec1clír sobre a irnpugr,ação no prazo de até vinte e quatro horas. 
33.4. Acol'1 ida a impugnação, será defi nida e puol icada nova data para a realização deste Pregão Presencia l .  
33.5. 0$ pedidos oe ';.!:, ::ia r ecimtnto� ·efer<·! nlr�::, a este processo l icitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores i da ta designada para abertura da sessão pública, através do telefone (88) 341 8-1 288 ou na Sala de 
Comissão de Lic1taçao, no endereço descnto acima . 

33.6. As 1mpugna�õe,; e ped idos dF, esclarer.1mentos não suspendem os prazos previstos neste Pregão Presencial .  
33.7. As ''"spost,1l> :i'.: . • n;Jugn:1ct,eE .� cr. o ;clarecinv�ntos prestados pela Pregoeira serão anexados aos autos do 

processo l icítatório e t:;Starã,1 j1sp0i1ive1s para ::;:-nsulta por qualauer interessado. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GEFtAlS 
34.1 . �.' 20 hav.aridr - f·ced;2r,tê' ou ·isorrend,:, qualquer fato superveniente que impeça a realização deste Pregão 

Presencial na data marcadé,, '.1 ss·s !!ào SErá s.u\,mat1camente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido . de·sde que não haJé'l comlin icação em contrár,o pela Pregoeira. 

34.2. /.1 homolog ,icãc de resulrnrlo desta l icóla(âo não impl icar�) d i reito à contratação. 
34.3.  As t1úrn1r:,s o·sr.' 1 ll in:�dore.,:, dn li.:itaçt1•) ser.:-ío sempre interpretadas em favor da ampliação da d isputa entre os 

interessados. desde que não c:ornprorm�tam o i nteresse da í-\dministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
� ��-

'
34.4. O!: i 1citantes JSS·Jrnern todos us custos de preparaçao e apresentação de suas propostas e a Administração não ( 

será .  em nenhum ,::;uso, resp J.'l.:,8 Je: p,;r ç�;:.;es custo:;, i �,depe;- ;:!e 1T(8mentE. da condução ou do resultado do processo l icitatório. 
34.5 .  Na contagem do$ prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do in ício e incluir-se-á o 

do vencimento. 
34.S. S,., se inicia , ,, 2 vE.-icem os f 'razos rnn dias de expediente na Secretaria de Administração, Planejamento e 

Finança��-
---------· . __ .. .. ---- ....... . - ---·- - ····· . .. . . .  _ ... .... . .  ______ , .. , _  , .  ____ ...... .... -------·----·----
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34.7. O desatendirnento de ex:gências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o ap;oveitame,to de ato, observados os prindpios da isonomia e do interesse público. 

34.8. Em c2s:i cl � ::l V':··g·)ncia entre dispcsições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevaler:er2. as dt,'.:>te f,J•'aí. 

34.9. C Ec'ital es�;:, á1:,�,ornbi!i!'.ad0, na integ:-?, n:; Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço situado à 
Praça Adolfo Francisco da l�och.:., 404. C:entr:>, Jagqaruana-CE. CEP 62 823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h, 
no qual os autos do processo lic1lé,tório com vista franqL,eada aos interessados. 

34.1 O. lnteg·am e,,te E ditai, para mdos os 'iins e efeitos, os seguintes anexos: 

:!4.10.1. Anexo 1 - Termo de Referência 

34.10.2. AnP.xo il - Mi:1uta de. Ata de Registro de Preços; 

34 10.4. 

3:U0.5. 

34.,,).G. 

3t,!1 íi.7. 

,\<1-2x,: Ili - Modedo de Dedaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

;\·é:),) IV - !vlcrfnlc de P,q.10st,,.; 

Am=:ro j - r,.;lod0,c ae Declaração de cumpnmento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição Federal; 

Ane:,.o VI - Modelo de Declaração de Enquacramento Como ME/EPP; 

f-\nexo Vil -·- Minut;, J'ê! Contrato. 

.Jaguaruana E::s1ado do Ceerá, 20/02/2018. 
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1. DO OBJETO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE JAGUARUANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.15-001 /2018 

Pl-lEGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-PP 
FOHNEC!MENTO DE P�ODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de preços para fL,tlF&. 9 eventuai aquisição de àgua mineral, destinada aos órgãos da Prefeitura de 
Jaguaruana, estado do Ceará, :,,, fom'e i;c 11d:çc.es, .:;uanticade&, exigências e estimativas. encaminhadas pelas Autoridades 
Competentes Secret8.ria de Administração, ?lanejarnento e Finanças, Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria 
de Educação. Secretaria de Saúde. Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar, 
estabelecidas neste instrumento. 

Item 

042257 

083697 

083698 

1.2. Especificações: 
--

Descrição 1 Qu ant Uni1ê!de 

--
rAGUA MINERAL E�i- GARRAFÃO -- DE . 20 LiT:'!OS r-

Especificaçâo: G AHRI.Fii.O. MATEF:'l>.L Pu.sn;o, '
CAPACIDADE 20 l I\Pi.'C'/1.CÀO Í.Gl!f. MINl:�Al, 

ADICIONAIS VAZIO, TRANSPARENTE. 
17 200 , GARl<AFAO 

CARACTERÍSTICAS 
RETORNÁVEL, NBR 14222/1437.8 
AGUA Ml;�ERAL 
MINERAL\, COl'O D 

COPO 200ML EsJ)ecrlicação ÁGUA 
E 21:l flf.L\. SEM GÁS, VALID.f\DE MÍNIMA 

CONFORME PORTA RIA DE CORRELATOS DO 
.
l\t1IN1S íÉRIO j __ 

SAÚDE 
AGUA MINERAL 5 OOML Especrfrca_ção: ÁGUA MINf'RAL\, j 

O r..1'. \, SEM GAS, 1/J',I.IDADE Mir�IMA 
.A.RIA C0•1REL/\T0S DC 'AINISTÉRIO ' 

GARRAFAS DE 5G 

CONFORMí� PORT 

1 
j 

7 900 COPO 

-·· 

7.900 GARRAFA 
-�AúDL ·-- ·----------- . -----. ·---- --- -- -··-······--l __ _ ---�i__ __ 

2. DA ,JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Estimado R$ Estimado Tipo concorrência unitário total 

5.44 93.568,00 Concorrência ampla de 
interessados 

0,84 6.636,00 Concorrência exclusiva 
ME/EPP 

0,95 7.505,00 Concorrência exclusiva 
ME/EPP 

2.1. Trata-se de contratação qLe visa a atender a necessidade de abastecimento de água mineral para o consumo 
dos servidores e pessoa! ern geral da Admmistração dos Órgãos da Prefeitura de Jaguaruana. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUl'JS

3.1. Os produtos a serem adquiriéos se constit�1em erri bens de uso e consumo, conforme disposições contidas no 
Art 1 º, parágrafo ,jnico, da Lei 1 J.520/02 e Art. 3° . § ;::-•· do Decreto 3.555/00. 

4. DO REGIME �)E EXECUÇ.ii.CJ E DAS /-..L TERAÇÕES
4.1. O contrato SE;rá realizado por execuçao indireta. sob o regime de Fornecimento Parcelado. 
4.2. Eventuais alte:ações contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. DA ENTRl.::G:.'.t. E DA C1CE::ffAÇÃO DO OBJErO
5.1. Os produtos ::ioeverão ser fornecidos er.· até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 

compra. 
5.2. A entrega será fo1ra em remessa pa'"ce1ada. no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, 

Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.82:.3-000, de 5egundcl a sexta, das 08:00h às 12:00h. 
5.3. Os produtor, ,;;er;;:io recebidos p:-ovisoridflleme no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, pa1a efaito dê posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na nroposta vencedor::i. 

5.4. Os produtcs poderão ser rej:?itad'.ls, n8 todo ou ern parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Tern10 de Rdcr·�.,cia e na r�ro,Josta �·encedc,ra, devenco ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. Os produtcs se1c'w recebidos definitil.'81nente no prazo df, 5 (cinco) dias. contados do recebimento provisóri , 
após a verificação Cíél qualidade e quantidade do mate; ial e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5.1. N;1 .1ipó,ese de a 1.·i:?rific;;çJo .:i :iue se refere-, o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

��ªir�;21::�
putar-�e-a Gomo : ealizada, consumando-se o recebimento definit

,

vo n . dia do esgotamento 

S.C. Ci re-:-;c[);n ,e1° to p. 0,·::,ório ou dcf.'litivo de objeto não exclui a responsabilidade do CON · DO pelos prejuízos
resultantes da inco1. dé. exsicu,..:;J ... çi,; contr.:.;c 

---------•- •• ·�- • -••• • • •• • - ·•• • -� ----·--- ••·-• ·•H ·--- • -·---·-- --·----- -
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE

6.1. São obrigaç:ões ,JC Órgao Contratante: 
6.1.1. l�eceüE:1 o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

G 1.2. 

6.1.3. 

6.1.4. 

G.1.6

\/enka1 rninucios2:mente, rio prazo fixado. a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 
com 1:1s especiflcai;;ôes constantes do Edital e da proposta vencedora, para fins de aceitação e 
rec;eL.:nentu delinilivc; 
Comu'l1car ao CONTRA l ADO, por escrito, sobre imperieições, falhas ou irregularidades verificadas 
no i::;b:eto fornecido, pélra que seja substituído, reparado ou corrigido; 

.l\corr,paflhar e liscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de servidor 
esoeciaimente designado: 
l::tetl '?.r o paga:T,ento ao CO,'HRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e íorrn.,, estabdecioc3 no Edital e seus anexos; 

6.2. A Adrninistraç;"ío não 0esponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato. oem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO. de seus er.1preqadcs prnpo:,,os ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕEg r'..K> CONTRATADO

7.1. O C.:JNTRAfir'ü deve cumprir tcd::i�; as obrigéições cor,stantes no Edital, seus anexos e na sua proposta, 
assumindo como r.xc.iusiva"Pnte seus o::. r;scct, e a:; despesas decorrertes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. 

,.·;,;;-,. 

'/. ·1.;._._ 

7.1.5. 

7.1.6. 

Efelum fi entregn d-1 objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Ed:tal P, seu; am�xcs ocompant1ado da respectiva nota fiscal; 
f{,1si:,om,'.ibil:í.'.í:H-SE pelo� 1,ic.:ios e da:i::is decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
,i 27, do Código de D2fes2. rio Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
S•Jb-;i:··uir r3o8mr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
co,1 avarias ou de1eitos; 
Corn1;n1:;ar ao Orgao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
dc1 ernrega os motivos c;ue iinpossibil,tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
Go.11provaçâo 
M,mter, ouran«? toaa a execuçao do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas a:: cond\:ée<, ::Je hat,;1,wçi:'10 e qualificaçeo exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBC'CNTRAl1.l.Çti.C

8.1. Nàc será acú'11,,úct <1 subcor1tr,1ta, ão do objeto licitató,'io. 

9. DO CONTRO�E Dt F.XECUÇÃO DO :ONTRATO

9.1. Nc·s termo3 cio ::irt 67 L.9i n' e 666, (:e 1993, será rlesignado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anota:1do e.n registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de léilhas ou defeitos observados. 

9.2. i'I ,i::-calizac50 Ge que tr3ta e.:;'.e item não exclui nem recluz a responsabilidade do CONTRATADO. inclusive 
perante terceiros. por qu:;ilru,,,r i·;1"gular;dade, ::iinda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, :ião implica en. cc.·n:)Sponsabriidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.ô66, dE· '1993

9.3. C ri:,p; esema, :li: C:,:; Aur111r .:,.t1 c.<
,.ào dHGtará E:rn registro próprio lodas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia. mÊ!S e nno, bEm ,:orio o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necess{mo à reg, J,i ri;�ação das folhas O>.t defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providf•rci':" c2bi 11eis.

10. DAS INFR,4:;õES [ J.ê,S SAtJÇÕES ,:1C:MH\l,��TRt,TIVAS

10.1. Comete ir.fraç110 administrativa. nos \ermos da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que: 
'I0.1 1. 

10.'l.2. 
Hl.1.3. 
10.1.4. 

10.� .5
10.í.6. 

\/;,o nss. !ar e c,:.:-1tr ato. qua:,do convc.cado dentro do prazo de validade da proposta; 
l1.p:2sor1tar docum,ônlaç.!ío f.;;.ísa· 
r:•':!ixar de entregar os documentos exigidos neste Pregao Presencial; 
E::�sB/c:11 o retaraamento da execução do objeto: 

::>:·neter frauciê fiscai: 
------·-··--· --· ·- ··-· -- . . -- .. ---····---�----··· -- ·- - -

Pc:c:ça A.-!olfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 



EsT3do i:;i:. Crciará 
Preteitu:a cie ,Jaguâruana 
Secretaria de Administração Planejarnemo e Finanças 
Administrando Para o Po1,o 

--�-------- ·---·-· .. . ------ -·-· .. -· ---- -----···-·-·-----·-------

10.1.7. Cmnportar-se de rnooo ínidôneo; 

10.2. Considera-��- comportamento inirJôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enqua1h'arn'ê!nio ,;:,me lv'l'='/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fa:;2 de I;, L<'!·; 

10.3. O lici'.n'lte'.:.díu:; ,�a ::':ti,) que c:-.meeí cualq:.,er das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da respons,1bilidac!e c1v:! e crimína 1 . :=;3 seguir,tes sanções: 

10.3.1. 

·1 o.:t2.

Mu!ta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
nc:tante: 

:rr.pedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento no 
Cclc�;srn de For,;;;,.:;i;,;Jores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo prazo de até 
,�ncc :,.,os; 

10.4. O at1 aso •nJvst1t1c[1du r,a e:-:2cucao do contrato sujeita1·á o CONTRATADO às seguintes penalidades: 

10.4.1. 1\overténc1a pnr escrito: 

10.4.2. 

1 '.l.4.3. 

10.4.4. 

l\ilt)ta ele mora ele 0.3'% (três d�cimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

Mui;;, ccp,pensa,ó:ia de 'iOº/.i (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

Si:sp( l'!'ao :ernpci!ar·::i de par'.icipação em licitõção e impedimento de contratar com o Município de 
�"lJ,Gr .. i::,na, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1 JA.5. [\:,cbê•::fic do in doneidõcle rara licitfü ou contratar com a Administração Pública enquanto 
p2rclumrerr os 1notivr,s determinantes da p,m1ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própna aubri,12.de qt:e aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
;-;;•ssõrc11 a f\dmin:$,rEIÇão peios ;,rejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.5. A inexecuçãc tota: ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 

·to.5:L Advertência µor es:::rito; 

10.5.2.

10.5.3. 

10.5.4. 

10.5.5. 

E:m c;�so de ine;cec:1.irão p8rcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
de- contrato pm ocoírência. até o limite de 10% (dez por cento); 

r:·n c:?.sc, de in��xecucão tc•tf1i, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

'-�u�r �=-•�;éio ternr1:: ,-,�ria de pa--ticipaçã :-, em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
,! z,c;,.r,,1ua,,,,. pc, · 1r.;zo não :0.upe'ior a 02 (dois) anos; 

L',::cart,,ção de in•doneidc.1de para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
x::·durarem os rnotivc,s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
prop.-:;, a,;to,·1dade q:.ie apl'cou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
:-•.:.,,se.: ,,;1 a Adrn·rü c;'.ração pulos prejuízos resul!antns e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.6. A penalid&Cl8 (l� rnulta rode S8r aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

10.7. A aplicação <J0 qualquer das penal,dades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a a;r,p,a de,-,:.:,3 .::o l:.::itGff,Eh�dJ.1.jicaié\no, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº :, :'iL, ,Je 1 JfJ8 

10.8. A a:..toridacle ('.!lt,'!petente, rtd aµ11caçb.o das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativ:> :ia pena, \)•:n como o e.ar,:, c;ausacio t:l Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. i-...s penalidades r.erão obrigatcori;:imente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana. 

, anejamento e Finanças 
!'.t;;,cia Barb,:isa Mvreira 
Autoridade Competente 
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EST ,1.\:JO DO CEARÁ 
PREFEITURAJAGUARUANA 

SECFH:TARIA DE ADIVl!NISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.15-001/2018 

FREGÃO PRESENCIAL N" 008/2017-PP 
FüP.l�ECIMENTú OE P1�0i)U··os PARA ENTREGA PARCELADA 

ANEXO li -M1NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA DE AOMINIS1R.A.CÃO, PLl<.íll:::JAlYIE.j\jTG t FINANÇAS, com sede à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, 
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. ,nscnta no Cl'lPJ sob o nº 07.6'15.750/0001-17, neste ato representada por MÁRCIA
BARBOSA MOREIRA, Secretaria de Admm1suação, PlaneJamento e Finanças, nomeada pela Portaria nº 002/2017. de 
01/01/2017, inserira no CPF sob o 11° 220.008.953-87. considerando do Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS nº 

008/2017 -PP, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.0 01.15-001 /2018, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a class1f1c;; çáo i:or �la(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as 
condições previstas no edita , sujeitando-se as partes as normas wnstantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 ::J,;: f--e11ereiro de 2014, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1. A p1 esente Ata éc-rr1 por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral, destinada 
aos órgãos da Prdeitura de JõgJarua, ,a, ,�.;t.,.Jo do Ceará, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência, do edita' do Pregtio r'1e5e,1cial 11º OG8/2017-Pº que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcnç�o 

2. DOS PREÇOS, ESPt:CIF'CAÇÕES E QUAN"TfTATlVOS
2.1. C -::reço regisiraCio, ,1s espe:,1f'cr1cõe::; do objeto. a quanndade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que ser.i.1�rn· 
-- ·-·---

Fornecedor (razão s0 r::ial. CMP_, 1./.F, E·ndcreço, co,-t:;;tc:;;, represer.tan tE.) 

Item 
--

__ Espec1ficac;ao --·----------fr ____ Marr:a 

----------·· __ - ___ · ---- -- _· ------

----

Unidade Quantidade R$ Unitário R$ Total 

3. ÓRGÃO PARTlCIP.l.llHE

3.1. Par( cipam Jeste :-<e,grstro de Preços os seguintes Órgãos. Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
Secretaria de Ejuc.:..çtíü, $cc:d.-,íia de Smrdl:, ::_;e;:;reta:ia de 1 rab.3,ho. Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança 
Alimentar. 

4. VALIDADE DA ATA

4. 1. A validade ôa Ala de ReJis ,-o oe Prt1ços serà ae 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. REVISÃC: C'AN�[-:;,_,'.\\!LNTO

5.1. A A.dmin1�traçao rerilizará pesquisa ele mercado µeri0d1carnente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias. a firr de verificar a van.a;osidade do.s or::·,;,J;; regist;ados nesta Ata. 

5.2. Os p:eço� registrados poder30 ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eh�wi o custo de objE:'to registiado. cabe,do à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

5.3. Qwmdo o preço r�gi�trado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocara O!S) fon·ecedor(es) �,,i-2 negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que ni:ío ac:0itar.reduzir :;.eu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromi�s 
assumido, sem aphcé.ção ela ,)E.r,a!1daaE:. 

5.4. �. A ordem de classificação dos ºornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
n,ercí.3clo obser;ari.. a ciassm...:açao or,ginal 

5.5. Ou:,.,do o r�r;;.ço oe mercauc, Je tJrnfü superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso. o órgao gernnci3ctor podêm· 

- ------- -· ------··--------· -- . ---- --------------------
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5.5.1. 

5 $.?. 

Literar o forneced·.Jr do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
;'ornecimento, e s�m apiicaçao da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
corPprovantes apresentados· e 
Címv·:)car -J�, dP,mai5 fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Nóo xNen".·o .�;::,e n2s n<:'uccia.,;ües, o órgão ge·enciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidaf cahive1s para obtenção da contratação mais vantajosa 

5.7. O re1Jistro do foneced.:,r :,;erá cancelado quando: 
5.7.1. 

5.7.2. 

5 7.(,. 

5.7.4. 

Descumorir as conaiçóes da ata de regii;tro de preços; 
Não retirar i1 nota r!e emp1�1ho tu instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
,,el' Ju:�tificativa ?ceiiável. 
\i'?c flCEitar red·.1zir o seu preço reQistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
110 mercado: ou 
roh,.r sançao administrativa cujo efeito tcrne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcanç.ando o c\rgão gerenciador e órgão(s) pa,ticipante(s). 

5.8. O cancelafT1ento de registros nas hipóteses pre11istas nos itens 5. 7.1, 5.7.2 e 5. 7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenc,adoí, assegc1rnd0 o contre:dit,:;rio e a ampla defesa. 

5.9. O cancelar1ento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o currprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5,g.-,. 
5.9.? 

;;,or razác de interesse publico: ou 
,�, PE•faJo cio form�u•,:if:,r 

6. DA ENTREG,\ !: DA .ll,Cí::iTAÇÃO 'JO OBJETO
6.1. Os produto�, �.everão ser fomec1dos e1n até ::i (:;inco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 

compra. 
6.2. A en:"ega so,i': ·,eim em remessa parce:ada, no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, 

Jaguaruana-CE, CEP 62.8r, .. QCD, :le sesiu�1dd a sexta, das 08:00h às 12:00h. 
6.3. Os prod..ito� S:"!,;:i:, rernbido,, r<•'/i·.,ori':'lrnente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, pari" �if21to de post,,irior ,,erificação de sua çonformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referênci2 e na proposta vencecJor3 

6.4. Ü'.;õ produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Tern10 d2 f !ei"2, ê:-icia e na propost:;1 1.1&nceciom, oevendo ser substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar 
da notificação do CONTRAT,�D,1. à.e; suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Cs r,rotjutc.,s ,;;e;J,u recebiclcs def1niti1,ame:1le no pra.w de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificaçãu ,ia qualidade ''° qua;,tidadt:. de rnateria: e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

" 'º ' v ...... . ,'-l"' · .. i.:;o,.; s.:., e:: a ,Ei f,c,,:,:'ic.: 3 que se 1efere o sub item anterior não ser procedida dentro do prazo 
L<<Jdo, :eputa,-E.,;·-iõ C.)me> 1cal1zada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
.fo pi-azo. 

6.6. C recebimento pi:ivisório ou Gc:fo1.-1;1m do obje1o não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execuç&,J do conlralo. 

7. DAS OBR!G,'.ÇÕES ')O Ó,�GÃO C:0tJTRAT.llN"fE

7 .1. �3f:',c: obriga,;·t et· -u órn�i�, Uiillr di::ln,1:;. 
7.1. '1. 
7.1.:. 

7.t.3.

7.'l.4. 

'!.'l .!i. 

Heceo<':1 0 objeto .-,,J p1azo E: crmd1ço,3s estabelecidas no Edital e seus anexos; 
'/erifiçw minuciosamente, nc prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 
cu;11 us especif.c2,i,:fü�$ cor,;;tantes co Editai e da proposta vencedora, para fins de aceitação e 
receb,mento definitivo; 
Comunicar ao CürHRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
,o cb•,3tc fornecido rara que Beja substituído, reparado ou corrigido; 
Acom,:,anhar f: fiscal,zar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de servidor 
espi,cialrnente aes1gr ado; 
:=:·:etut1 0 pagar-ien'·o ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
ú fcrT,él estace:c:c1c:;o:; nc, í:,füal e �,eus anexos· 

7.2. A Adrninistraçiio não resoo'1r�erà por quaisquer comprom:ssos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execuçao do Contraio. bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decor

:�
e ato do 

CONTRATADO, de ,eus eo,pregados. prepus.os oc sut,orrlinados. 

� 
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8. DAS OBR1GAÇÔE5 DO CONT�ATAt'O
8.1. O CONTRA TADC deve c;1_prpnr tcdas as obngaçoes constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta, 

assumindo como exclL.s.va1:icnts seus os rif,c:>:; e c•s despesa� decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda: 
8.1 ... 

8. i . .2.

!!.1.:' 

8U. 

8.', f. •• 

8 1.6. 

e. ,"?tL é-.f •• e:--,tr:::ga ..;:i vbjeto em perfe;tas cond1ções, conforme especificações, prazo e local constantes
,e E: .�w:l ,:; :::euf C11L;cs:; a< orn�, :.hact. da rEspectiva nota fiscal;

r�t-J,.(,,1$ab.:izd1-sa pr:ios vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de De�esa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
·-:; jb.:,trl: 111 1 qnrar , • 1 corrigi r, as suas e-:<pen.sas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com a11a11as ou oe,"!1los;
Coí">un.r.21 ao Crg,.o Cont, élta,,le nu omzo 1r,áx1mo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entnr,a, os motivos ;,iue impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
(.omt:J ov2çto· 
Mante•, ourame !O(la a execução do cont:ato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
,o,Liéi dS c.;o, ,a,,,;:on[, J;J habi!itação e quulificaç�o exigidas na licitação; 
!nd,c.ai �repm,lo pa•a represent3-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃCl
9.1. N°1c será a.hrn':.:..; d sub:uitr,:t,içàc dJ 0b,elo hc,tatório. 

10.1. Ncs iermo· do '1rt 67 Lei 1r "\ 663 '16 h!:?3 ser;;: desgnado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produto.,, anota r,d:, e1T1 n,·gis:10 próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário á regularizaç:a0 de fa1t1as ou defeitos observados. 

10.2. ,\ 11scahza(;�,) d,-i 11.� trata � . .;(e item neo eYclui '1em reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive 
perante terceiros ç.or QUB':.·ur-r 1- ;ciç,,.1l2.-·l'�1.1rl '·. aindn quE! r,:is1 ilt:.inle ctt=1 imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, nãu impl11 .• � 1;; .- c.;yresponsab'iidade ria Admi111stração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.G66, df' 19f:J

10.3. O 1t:prese1,1an,c: uí, 1-\0r;iir;1�ucvi�O ,::1110tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do con\r:3tc, ;ndir. 31-,do :i:c t'lêf � :::nn. b")rn , ·om: o 110'11e dos fr :ncionários eventualmente envolvidos. determinando 
o que fo� nacess.:i:n j r;·T''c:r':-.:ir:ã:i ci;l,; f-1 11as cu defeitos o':)servedcs e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para 3S orovid,::: .. ci;,r ,;abiveis.

11. DAS INFR,'ÇjES L ,Jk:: ::,:.1 •ÇóE:'., r\lúliN,.ST1tA11VAS
11.1. Con-.de inh1ç:j0 a.Jrnin:strati11a nos termos da Lei 10 520/02 e Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que: 

·i 1. 1 1. �'.',o :13,, 1a ç ·=:. 1!r, ,. ouél do comr:-cado de'ltro do prazo de validade da proposta;
� ·1 :; .2. ,i1 res �· 1tê11 docurr:,,, H2Ç"G t 1.sa 
11 1.3. í.Ja1xa. dFJ entre\:)m os documento::, exigidos neste Pregão Presencial; 
1 ·1.1 4. Enseiar o retardaniento da execução do objeto. 
1 'L 'I 5. :'-l.�0 n18nhver ':I �,ror,oi-ta· 
1 ', .1.6. ,':cl"'iell1,· fraude lis, a,, 
1 ·;.1 7. ,.:;(,mport.�r-se de rrodo iniaõneo, 

11.2. Considera-se comportamento m1dôneo. ertre outros. a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquaorair.ento come, lvlUí:PF ou o co11ILJK• r:11tre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da m,,•:' /Je lc 1,:e&. 

11.3. O hr.'�ante/, iOiJ::ih:,l�jrio qu-= c0n�ef€r qualq:.i,r das i 1fraçõas discriminadas no sub item anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da respons:31iiidatlr> c:i;,i! e criminal à,; seguintes sanções: 

1 ·1.:1.1. V.11lt2 c'P 10% frt'l 0'0r ce;itv) sot:re o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
lkit,,·�t,,; 

'l' .:,.2. l111p<::.:li:11ei1i.c de licifa, e r1." cor.tratar com o Mu111cípio de Jaguaruana e descredenciamento no 
C,.aa5,,;:, J0 Forr,,!·::t: J,:i;e::i •. Pré::'>1adores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. pelo prazo de até 
c11,co anos; 

11.4. O :3traso 1rH,stf1cado 1·a exêcuçào do wntrato suienará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 
11.4.1. r--.,we,eiv;ia pores mo· 

"'·.4.3. 

tJIJl\éJ oe 11',1w1 d� O 30/o (tr,i·� rfocimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atra
�

:;a · o 
1i .. tb ui: JO (tr;nta; dias, apos o qual sera caracterizada a inexecução total do contrato; 
·Vh1,_;- .'c.npens ,!f.,:,:·,.i de ·f 0'1·0 (dez por cento) sobre o valor do contrato;

-------------------
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11.4.4. �.L;spensão teri9or3n� d"i parucipação c=m licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Jé.:gu.õí:1,ma, p:Jr orazu rão 3U/;t::,1or a 02 (dois) anos; 
11 A 5. f.1:•ci,y:·ç�o de in:doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

w•,r·1 wEn:cm os mo';vos determimmtes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
r:iropna Ptnori::i2d,1 que, aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
,·essarci, a Ad1111nis11 açáo pelos preju1zos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.5. A inexecuçàc total cu par,::1al co contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 
11.5:í. ,\.:-:1:ertê:-icia po, es.:;rito; 
"l'!.5.2. 

1 'l.!'J.4. 

I.'. rn carn de 1nc:!xecuçáo parcial multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
cio conrato por cicor·§nc1a, até o limite de 10% (dez por cento); 
r:n· .:aso oe ine;<ecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
'.·�u!;re· r/b ternpG"é\·ia de i�ar'.icipaç§o ,m; licitação e impedimento de contratar com o Município de 
.i :;,�., 0• dê:,1,;;, p,:·, V"-'º ·1ãn :;upmhr D 02 (dois; anos; 

'i 1 S.!':i. ;� ':e,.�,. ·ç:ifo d.c, i1wloneioacle ;.ara licitar o;; contratar com a Administração Pública enquanto 
perdumrerr os motvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
próp··,a autoridarle que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o CONTRATADO 
: Gs::;2.ie,ir e.: AdmJ11:&:rf,\.ão pelos pr<,ju:zos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.6. A penalidade ele muitét poae sr�r apltcaaA curnuletivamente com a sanção de impedimento. 
11.7. A a0L::açãc ··\, q.1a;quer da:; pf,:1alidadE:s previstai, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ...,,np,a de, ,_,.., ''" ii.:;;iât tE:.!.:..JjL,Jic.:itár'o, ,)bservando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº (, it·, . .:.:t, �9DJ. 

1 ·1.8. A c1ul0riclar'"' ;�0. 1 :µ:.,tentE:J. na dp:icaçâo das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativG da penn. 'J<?lil .:;:;mo e da·,o r;,,usado à Aaministração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. /\.-, penalidé·d·õ!s :;p1 <',O ot'nqatc,r 12rnente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana. 

12. CONDIÇÓ!:S GERtJS
12.1. É v8d3do s · e::_,. ,r ' , [!se'. no:, . 1êls quar· ;itaí:vos fxa :los nesta ata de registro de preços. inclusive o acréscimo de

que trata o§ 1 ° do mt 65 cl,:i !c-!1 r. ) 8 666/93. 
12.2. A ala de re1l.r.1(;:::i da 3es::ãc públic;-. do ::negão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com pre,cos igu,:1s ,:.,:, ü.J í:ci+ent,_, vencedor cio r,ertame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do Art 10, Inciso Ido Decrete M'.mi.jpal ,,-• OO�;'.JC-14 j012 de f-2vereir0 dE. 2014. 

Para firmca e validí,ile cio paclu,;dc;, 2 pesente /,ta foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida e 
achada em ordem. 11d1 assi: ,i<'.i8 ;_,e·t�s pait�,; ,, 0,,Cêifllirii'1ada cópia aos demais órgãos participantes. 

Local e Data. 

óRGAO GEREi'lCIAD01/0RG.1i.0S PART\CIPANTES 

----------·---------· ---- ---- -- - . -------.... ------- --

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017-PP 
ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A E;npresa ...... , inscrita no CNPJ sob o n° .... .................................... , 

situada à ... , neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a) 

... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ............ .... .......... ...... ....... , DECLARA, na forma da Lei, que está ciente 

e concorda com as condições previstas no Edital do Pregão Presencial nº 008/2017-PP e seus anexos e que cumpre plenamente 

os requisitos de habititaçao definidos bem corno que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências do Edital. 

LOCál e Dala. 

c;arímbo e r'\ssinatura do Representante Legal 

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa 

Praça Adolfo rranc,sco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-GE, GEP 62.02J·OOO 


